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Matéria/ Ementa:

MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'".

municipal N° 4.011, DE 02 DE MAIO DE

Relatório:
executivo relata que durante a análise dos requerimentos constatou a

Política Habitacional, o que inviabiliza a regulanzaçao de
dos loteamentos de que tratam os incisos do art.

Na exposição de motivos o
ausência de uma das legislações relacionadas a

estes estejam localizados em umcertos imóveis mesmo que
le.

lei faltante (Lei Municipal 1.876/2002) para
: Santa Rita I, Santa Lúcia II, AltoAssim, a presente propositura tem o condão de incluir a

estender o benefício a população de baixa renda dos Loteamentos Populares
Paraíso e Maccari.

'“"'“Smeme, considerando que o objetivo do projeto de lei em an»se
imóveis doados oo concedidos em uso por meio da politica habitacional para a populaçao

dentre outras, as seguintes atribuições, legislar so nara "oromover no que
VII I da CF/88 confere ao Município a competência para promover, no qu

territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da
artigo 182, caput, refere que "A política de desenvolvimento

is fixadas em lei, tem por objetivo
bem-estar de seus habitantes".

privativamente
Ainda, o artigo 30, inc.

couber, adequado ordenamento
: do solo urbano". Igualmente, o
executada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais

desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o
dispor sobre a matéria apresentada.

ocupaçao
urbano, i
ordenar o pleno
Verifica-se, portanto, ser o Município competente para

Opinião:
pela viabilidade do Projeto de Lei.Em conclusão, considerando todo o exposto, opina-se

i V

Ver. Daniel Morandi
Relator

Voto do Presidente: Aprova o Parecer

Mnei Cordeiro
Presidente
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